
 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
3ª SECRETARIA – DIRETORIA LEGISLATIVA 
DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO 
SETOR DE TAQUIGRAFIA 

 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

Data 
 

Horário Início Sessão/Reunião Página 

08 12 2020 15h10min. EXTRAORDINÁRIA REMOTA 159 

 

Informo às senhoras e aos senhores que foi aprovado o parecer favorável da 

Comissão de Educação, Saúde e Cultura. A Comissão de Economia, Orçamento e 

Finanças e Comissão de Constituição e Justiça deverão se manifestar sobre o projeto. 

Solicito ao Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, nobre 

Deputado Agaciel Maia, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO AGACIEL MAIA – Sr. Presidente, designo a Deputada Júlia Lucy.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito à Relatora, Deputada 

Júlia Lucy, que emita parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças sobre 

a matéria. 

PARECER 02 CEOF 

DEPUTADA JÚLIA LUCY (NOVO. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, parecer da Comissão de Economia, Orçamento e 

Finanças ao Projeto de Lei nº 1.166/2020, de autoria do Deputado Eduardo 

Pedrosa, que “assegura aos pacientes com 'Doença Renal Crônica' com tratamento 

em hemodiálise e diálise, e aos pacientes com 'Neoplasia Maligna' com tratamento em 

quimioterapia e radioterapia, atendimento prioritário para vacina, testes rápidos e/ou 

RT-PCR e sorológico para diagnóstico da COVID-19 ou outras doenças virais, 

relacionadas por pandemia, epidemia ou endemia”. 

Considerando que o projeto não apresenta impacto orçamentário e financeiro 

nas contas públicas, no âmbito da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças 

somos pela admissibilidade do projeto. 

Este é o parecer. 
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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Presidente da 

Comissão de Constituição e Justiça, Deputado Reginaldo Sardinha, que designe relator 

para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO REGINALDO SARDINHA – Sr. Presidente, designo o Deputado 

Martins Machado. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Martins Machado, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a 

matéria. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para proferir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, parecer da Comissão de Constituição e Justiça ao 

Projeto de Lei nº 1.166/2020, de autoria do Deputado Eduardo Pedrosa, que “assegura 

aos pacientes com 'Doença Renal Crônica' com tratamento em hemodiálise e diálise, 

e aos pacientes com 'Neoplasia Maligna' com tratamento em quimioterapia e 

radioterapia, atendimento prioritário para vacina, testes rápidos e/ou RT-PCR e 

sorológico para diagnóstico da COVID-19 ou outras doenças virais, relacionadas por 

pandemia, epidemia ou endemia”. 


